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LEI Nº 6.200, DE 1º DE ABRIL DE 2026
Autoria: Vereador Moises Pirulito

Dispõe sobre garantia do direito da matrícula

de irmãos na mesma unidade escolar da rede

pública municipal de ensino, e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado o direito, no âmbito da rede pública municipal de ensino, da

matrícula de irmãos na mesma unidade escolar ou creche, desde que estejam em faixa etária

compatível com as etapas de ensino oferecidas pela unidade.

Art. 2º Ficam asseguradas, em qualquer hipótese, a priorização e viabilização da

matrícula de irmãos em uma mesma unidade, inclusive com a realocação de turmas e

reorganização de vagas, se necessário, para garantir o cumprimento desta Lei.

Parágrafo único. Excepcionalmente, quando comprovadamente impossível a matrícula

conjunta por incompatibilidade absoluta de etapas de ensino (por exemplo, inexistência de uma

das etapas na unidade), deverá ser assegurado:

I - a apresentação de justificativa técnica formal e detalhada à família;

II - que as unidades escolares indicadas estejam localizadas no mesmo bairro ou em

distância máxima de 2 (dois) quilômetros entre si;

III - o transporte escolar gratuito, caso a distância entre unidades ultrapasse esse limite.

Art. 3º A matrícula conjunta de irmãos deverá ser observada especialmente nas

seguintes situações:

I - quando um ou mais irmãos estiverem em idade de creche ou pré-escola;

II - quando um dos irmãos possuir deficiência, transtorno do espectro autista ou outra

necessidade educacional especial;
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III - quando a família estiver cadastrada em programas de assistência social ou

comprovar situação de vulnerabilidade socioeconômica.

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba

orçamentária própria.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de abril de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de abril de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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